
PREFÉITURÂ DÊ

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE

PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ

A Agente de contratação do Município de São Gonçalo do AmaranlelcE, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando tudo o mais que

consta do presente pRocESso ADM|N|STRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO ¡¡e

056.2024-5A5, vem emitir a presente DECLARAçÄO DE INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO,

fundamentada no Art.74,inciso V, $5e, inciso lll, da Lei Federal ne 14.1-33, de 1s de abril de

202!, para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA DAS CASTANHEIRAS, Ne 33, CASA 2,

BATRRO pAIESTINA NO MUNlCfp¡O oe SÄO GONçALO DO AMARANTE - CE, PELA

sEcRETARIA DE ASSFTÊNCN SOCIAL, COM A FINAL¡DADE DE ALUGUEL SOCIAL PARA A

MoRADIA DA FAMIL|A DA sRA. KARoUNA FERREIRA DA slLVA, cPFz 042.201.403-60,

usuÁRtA DA AsstsrÊNcß soctAr E suA coMpostçÄo reu¡uRR, quE sE ENCONTRA EM

stTUAçÃo DE VUTNERABTLTDADE SOCIAL tendo como locador JOSE ORIANO DA MOTA, cPF

sob o ne 468.305.963-00, a ser locado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado de acordo com Lei Federal ne 14,133, de2Q2l (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos) e suas alterações, Lei Federal ne 8.245/91 (Lei de Locação de lmóveis

Urbanos) e suas alterações, cujo resultado aponta para o valor mensal de R$ 400,00

(quatrocentos reais), perfazendo o valor global em 12 (doze) meses de 4.800,00 (quatro

mil e oitocentos reais), despesa a ser custeada com recursos devidamente alocados no

orçamento municipal para o Exercício de2024da Secretaria Municipal de Assistência Social,

classificados sob os códigos: Dotação Orçamentária: 0902 08 244 0087 2'078 Gestão de

Benefícios Eventuais; Elemento de Despesas - 3.3.90.32.00 material, bem ou serv. Para

distribuição gratuita; Subelemento de Despesas - 3.3.90.32.99 outros materiais de

distribuição gratuita; Fonte de Recurso: L500000000 Recursos não vinculados de impostos

e as correspondentes a serem consignadas nos Orçamentos dos exercícios subsequentes.

Dá conhecimento do inteiro teor da presente declaração, para que se proceda, se de

acordo, à devida ratificação.

São Gonçalo do Amarante-CE, 11 de dezembro de 2024'

JUTIANA DUARTE FAçANHA
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